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ESTADO DE GOIÁS

. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL LÊDA BORGES DE MOURA

PROJETO DE LEI N. 72 DEZ:? P-e ~r-O DE 2022.

..

Concede o título de cidadania que

especifica

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMIS_SÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDA O
Em

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

J~,

Art. 10 Fica concedido a ANDREIA RODRIGUES SOUSA, o Título
Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

\

SALA DAS SESSÕES, em de de 2022.

Amilton Filho
Solidariedade

,
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa nada mais do que o reconhecimento de uma

personalidade importante para nosso Estado, destacadamente para o Entorno de

Brasília.

Andreia Rodrigues Sousa nasceu no dia 26 de abril do ano de 1974 em

Brasília - DF.

Filha primogênita de Geraldo da Mata e Lucineia Rodrigues da Mata, é

parte de uma família de três filhas, sendo a segunda a cursar e concluir um curso

universitário, em 2018, na Faculdades Integradas Norte do Paraná - UNOPAR.

Andreia Rodrigues Sousa viveu sua infância no PSul, em Brasília, logo

em seguida se mudou para Taguatinga e por fim, mudou-se para Novo Gama - GO,

onde permanece até hoje. Em Novo Gama, Andreia Rodrigues Sousa constituiu família

'... e teve 3 filhos, 2 meninas e 1 menino.
Em 1996 foi professora na Escola Municipal do Ponto Final do Pedregal

e em 1998 ingressou como agente comunitária de saúde (ACS).

Em 2020, Andreia Rodrigues Sousa foi eleita vereadora do Município de

Novo Gama.

Andreia Rodrigues Sousa é agente comunitária de saúde, esposa,

mãe, cidadã e vereadora comprometida com trabalhos da saúde e desenvolvimento

humano por meio de trabalhos sociais.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.
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Concede o título de cidadania que

especifica

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISNSÃODE CONST., JUSTIÇA
E REDA O
Em (1..3 20

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido a ANDREIA RODRIGUES SOUSA, o Título
Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2022.

Amilton Filho
Solidariedade
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto visa nada mais do que o reconhecimento de uma

personalidade importante para nosso Estado, destacadamente para o Entorno de

Brasília.
Andreia Rodrigues Sousa nasceu no dia 26 de abril do ano de 1974 em

Brasília - DF.
Filha primogênita de Geraldo da Mata e Lucineia Rodrigues da Mata, é

parte de uma família de três filhas, sendo a segunda a cursar e concluir um curso

universitário, em 2018, na Faculdadeslntegradas Norte do Paraná - UNOPAR.

Andreia Rodrigues Sousa viveu sua infância no PSul, em Brasília, logo

em seguida se mudou para Taguatinga e por fim, mudou-se para Novo Gama - GO,

onde permanece até hoje. Em Novo Gama, Andreia Rodrigues Sousa constituiu família

e teve 3 filhos, 2 meninas e 1 menino.
Em 1996 foi professora na Escola Municipal do Ponto Final do Pedregal

e em 1998 ingressou como agente comunitária de saúde (ACS).

Em 2020, Andreia Rodrigues Sousa foi eleita vereadora do Município de

Novo Gama.

Andreia Rodrigues Sousa é agente comunitária de saúde, esposa,

mãe, cidadã e vereadora comprometida com trabalhos da saúde e desenvolvimento

humano por meio de trabalhos sociais.
Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.
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